
Requeremos à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, que seja consignado na Ata de nossos trabalhos um Voto de Aplausos e

Congratulações à Mirtes Renata Santana de Souza, mãe de Miguel Otávio, militante do

movimento negro e bacharelanda em direito, em celebração ao dia 25 de julho, data na

qual se comemora o dia da Mulher Negra Latino-americana e Caribenha.

Da decisão desta casa, dê-se ciência à sra. Mirtes Renata Santana de Souza, por meio

do seguinte endereço eletrônico: mirtesrenata@hotmail.com
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REQUERIMENTO Nº 8498/2023

APROVADO
41ª Sessão Ordinária - 07/08/2023
ANA LÚCIA 
Presidente

mailto:mirtesrenata@hotmail.com


JUSTIFICATIVA

O dia 25 de julho é reconhecido como o Dia Internacional da Mulher Negra

Latino-americana e Caribenha. Essa data foi estabelecida em 1992 durante o 1º Encontro de

Mulheres Afro-Latino-Americanas e Afro-Caribenhas, realizado na República Dominicana. No

Brasil a data celebra o Dia Nacional de Tereza de Benguela e da Mulher Negra, instituído pela

Lei Federal 12.987/2014, e em Recife o Dia Tereza de Benguela e da Mulher Negra também

faz parte do calendário oficial. É um momento para reconhecer suas contribuições e

fortalecer a visibilidade e o protagonismo das mulheres afrodescendentes na sociedade.

Durante o mês de julho, vem sendo realizada em todo Brasil a partir dos movimentos

sociais protagonizados por mulheres negras, diversas atividades, eventos e manifestações

culturais que valorizam a cultura afro-brasileira e promovem a igualdade racial e de gênero.

É uma oportunidade importante para ampliar o conhecimento sobre a história das mulheres

negras e combater o racismo e a discriminação.

No município do Recife, há muitas mulheres negras que são referências e têm

contribuído significativamente para o movimento e as lutas das mulheres negras. O presente

requerimento visa destacar a pessoa de Mirtes Renata entendendo-se a grande

representação de luta por uma sociedade mais justa que ela simboliza.

Mirtes Renata Santana de Souza, 36 anos, é mãe de Miguel Otávio e ex empregada

doméstica, perdeu seu filho no dia 02/06/2020 após ser abandonado no elevador por sua
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antiga patroa e cair do 9º andar do Píer Maurício de Nassau, desde essa data ela luta por

justiça pela morte do seu filho e vem movendo toda a estrutura da sociedade em busca de

justiça.

Hoje, Mirtes Renata é estudante de Direito, assessora parlamentar, militante da

Articulação Negra de Pernambuco-ANEPE. Recebeu várias homenagens diante de sua luta,

como: A Medalha de Mérito Olegaria Mariano- Câmara Municipal do Recife- 2022, Powerlist

Bantumen- As 100 Personalidades Negras Mais Influentes da Lusofonia- 2021, homenageada

na Medalha do Mérito Heroínas de Tejucupapo da OAB-PE na categoria Personalidade e

liderança 2021, homenageada do Prêmio Faz diferença do Jornal “O GLOBO” na categoria

diversidade 2020. Por esses motivos, considera-se de muitíssima relevância a vida desta

mulher para o Município do Recife.

Dessa forma, ressaltamos que homenagear mulheres negras é de extrema importância

por diversos motivos. Aqui estão alguns aspectos destacados:

1. Reconhecimento da contribuição histórica: Mulheres negras têm desempenhado

papéis significativos na construção da sociedade, nas lutas por direitos civis, nas artes, na

ciência e em muitos outros campos. Suas contribuições foram frequentemente apagadas ou

subestimadas, por isso é essencial homenageá-las e valorizar seu legado.

2. Representatividade e visibilidade: Homenagear mulheres negras ajuda a promover a

representatividade em todas as esferas da sociedade, inclusive nas áreas em que elas têm

sido sub-representadas. Essa visibilidade ajuda a desafiar estereótipos e inspirar outras

mulheres negras, mostrando-lhes que são capazes de alcançar grandes realizações.

3. Combate ao racismo e à discriminação: Homenagear mulheres negras é uma forma

de desafiar o racismo estrutural e a discriminação racial. Ao destacar suas histórias e suas
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conquistas, contribuímos para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária,

combatendo preconceitos e promovendo a inclusão.

4. Empoderamento e fortalecimento da autoestima: Reconhecer e celebrar mulheres

negras fortalece sua autoestima e seu senso de pertencimento. Isso é fundamental para que

possam enfrentar desafios, superar barreiras e se afirmarem como agentes de mudança em

suas comunidades.

Homenagear mulheres negras é um ato de justiça social, que reconhece suas lutas,

conquistas e contribuições para a sociedade como um todo. É uma forma do município do

Recife promover a igualdade racial e construir um futuro mais inclusivo e diverso.

Por esses motivos, solicitamos o apoio dos nobres Vereadores desta Casa para a

aprovação deste Requerimento.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 03 de agosto de 2023.

PRETAS JUNTAS
Vereadoras da Câmara Municipal do Recife
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